
EMENDA Nº CM-31/2005 
AO PROJETO DE LEI nº EM-033/2005 

 
 
 
 
Emenda Aditiva  
Art. 201, incisos I do Regimento Interno 
 
 
 

 
1 - O art. 2º do Projeto de Lei EM-033/2005 passa vigorar acrescido 

do seguinte inciso: 
 
 

VII - certidão negativa de tributos municipais 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Esta proposta visa maior segurança ao erário público municipal, 
evitando-se que devedores negociem seus créditos sem antes quitar seus débitos. 

 
 
 
�

Vereador Anderson José Ribeiro Saleme 
Líder do PSB 
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        José Milton de Oliveira                            
Antônio Geraldo da Silva 
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Comissão de justiça, legislação e redação 
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